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n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/
2005, de 30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, recaiu no candidato Joaquim Leo-
nardo Robalo, pelo facto de satisfazer os requisitos definidos para o
cargo e por ser o que apresenta o perfil mais adequado para o de-
sempenho do mesmo.

Nos termos do disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/
2004, o candidato foi nomeado, por despacho da presidente, exarado
em 3 de Agosto de 2006, em regime de comissão de serviço, pelo
período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, para o
exercício do cargo de direcção intermédia de 2.º grau — chefe da
Divisão Municipal de Equipamento Fixo e Oficinas Gerais.

O presente despacho produz efeitos a 3 de Agosto de 2006.
Anexa-se nota relativa ao currículo académico e profissional do

nomeado:

Nota relativa ao currículo académico e profissional

Nome — Joaquim Leonardo Robalo.
Naturalidade — Estremoz (Santa Maria).
Data de nascimento — 27 de Abril de 1948.
Habilitações académicas — bacharelato em Engenharia de Má-

quinas.
Carreira profissional:

5 de Setembro de 1966-1 de Novembro de 1972 — exercício de
funções nas Oficinas Gerais de Material Aeronáutico (OGMA);

20 de Abril de 1998 — ingresso na Câmara Municipal de Vila Franca
de Xira, com um contrato de prestação de serviços por avença, com
a duração de seis meses, tacitamente renovável por iguais períodos.

1 de Agosto de 2005 — nomeação, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, na categoria de estagiário da carreira de
engenheiro técnico de máquinas.

17 de Outubro de 2005 — nomeação definitiva na categoria de
técnico de 2.ª classe da carreira de engenheiro técnico de máquinas.

2 de Janeiro de 2006 — nomeação, em regime de substituição, no
cargo de chefe de Divisão Municipal de Equipamento Fixo e Oficinas
Gerais.

7 de Agosto de 2006. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão. 3000214511

Aviso n.º 100/DAG/DGRH/SAP/06

Torna-se público que a presidente da Câmara, por despacho de 2 de
Agosto de 2006, procedeu à reclassificação profissional, em comis-
são de serviço extraordinária, pelo período de seis meses, nos termos
da alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de
Setembro, do operário semiqualificado carregador, Samuel David Si-
mões dos Santos, para condutor de máquinas pesadas e veículos espe-
ciais, índice 155, remuneração de 498,98 euros. (Isento de visto, nos
termos dos artigos 46.º, n.º 1, e 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de
Agosto.)

9 de Agosto de 2006. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão. 3000214522

Aviso n.º 101/DAG/DGRH/SAP/06

Torna-se público que, por despachos da presidente, exarado em 20 de
Abril de 2006, e do director regional adjunto de educação de Lisboa,
de 4 de Julho de 2006, foi autorizada a requisição, com efeitos desde
o dia 1 de Setembro de 2006 e até ao dia 31 de Agosto de 2007, da
docente Ana Paula Ledo Corrêa Cirilo, do grupo 220, 2.º CEB, QE,
da Escola EB 2,3/S Professor João Fernandes Pratas (Agrupamento
de Escolas de Samora Correia), nos termos do artigo 67.º do Estatuto
da Carreira Docente.

9 de Agosto de 2006. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão. 3000214514

Aviso n.º 103/DAG/DGRH/SAP/06

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que a
presidente da Câmara procedeu à rescisão da contratação a termo
resolutivo, nos termos do disposto no artigo 447.º da Lei n.º 99/2003,
de 27 de Agosto, solicitada pela trabalhadora Cláudia Patrícia de Matos

Chambel, com efeitos a 11 de Agosto de 2006, na categoria equiparável
a técnica superior de 2.ª classe de educador social, por despacho de
19 de Julho de 2006.

10 de Agosto de 2006. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão. 3000214520

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que, nos termos do ar-
tigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, aplicada à administra-
ção local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, foi renovada
a comissão de serviço do engenheiro Aurélio Adriano Jorge, no cargo
de chefe da Divisão de Obras e Urbanismo, pelo período de três anos,
com efeitos a partir de 7 de Agosto de 2006.

4 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Emílio António
Pessoa Mesquita. 3000214577

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que, em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, por despacho de 26 de Julho de
2006, foi renovado, ao abrigo do n.º 2 do artigo 140.º do Código do
Trabalho, conjugado com o artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 27 de
Agosto, o contrato a termo resolutivo certo, pelo prazo de um ano,
com efeitos a partir do dia 1 de Agosto do ano em curso, a Maria de
Lurdes Coelho Besteiro Lebreiro, auxiliar de serviços gerais.

4 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Emílio António
Pessoa Mesquita. 3000214575

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Aviso n.º 26/06

Requisição

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho emitido
em 27 de Julho de 2006, pela Directora Regional de Educação do
Alentejo, foi autorizada a colocação em regime especial — requisi-
ção — do docente Licínio Venâncio Rocha Cardoso Lampreia, para
exercer funções técnico-pedagógicas na Câmara Municipal de Vila
Viçosa, de 1 de Setembro de 2006 a 31 de Agosto de 2007. (Isento
do visto do Tribunal de Contas.)

18 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.) 1000304986

JUNTA DE FREGUESIA DE CARVOEIRO

Aviso

Concurso externo de ingresso

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho, do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho, e do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro, torna-se público que, por meu despacho de 17 de
Agosto de 2006, ao abrigo das competências que me são conferidas
na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data da
publicação do presente aviso no Diário da República, o seguinte
concurso externo de ingresso:

1 — Um lugar de cantoneiro de limpeza.
2 — Prazo de validade — o concurso visa, exclusivamente, o

preenchimento da vaga posta a concurso, caducando com o seu pre-
enchimento.

3 — Descrição das funções correspondentes ao lugar a prover — o
definido no Despacho n.º 4/88, publicado no Diário da República,
2.ª série, de 6 de Abril de 1989.
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4 — Local, condições de trabalho e vencimento:
4.1 — O local de trabalho situa-se na área da freguesia de Carvoeiro

e na área funcional dos serviços desta autarquia.
4.2 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generi-

camente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da adminis-
tração local.

4.3 — De acordo com o mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 412-A/
98, de 30 de Dezembro, ao lugar a prover corresponde o índice e
vencimento abaixo indicado:

Escalão 1, índice 155, 498,98 euros.

5 — Requisitos de admissão ao concurso — poderão candidatar-se
os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.º do Decre-
to-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Ter como habilitações literárias as exigidas para o desempenho

do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais — escolaridade obrigatória.
6 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados

os seguintes métodos de selecção: prova prática de conhecimentos e
entrevista profissional de selecção.

Prova prática de conhecimentos (PPC) — que se destina a ava-
liar o nível de conhecimentos profissionais dos candidatos exigíveis
para o desempenho das funções classificada numa escala de 0 a 20 va-
lores.

Prestação de prova prática de conhecimentos que consistirá da
remoção de lixos e varredura de um arruamento numa extensão de
50 m, com a duração de trinta minutos.

Consideram-se excluídos os candidatos que, na prova prática de
conhecimentos, obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

A entrevista profissional de selecção (EPS) — classificada de 0 a
20 valores, tem em vista avaliar, numa relação interpessoal e de for-
ma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos para o exercício do cargo, sendo ponderados os seguintes
parâmetros:

a) Interesse e motivação profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimentos dos problemas e tarefas inerentes às funções a

exercer.

7 — A classificação final (CF) resultará da média dos resultados
obtidos na aplicação dos métodos de selecção, expressa pela seguinte
fórmula:

CF =
 EPS + PPC

2

em que:

CF = classificação final.
EPS = entrevista profissional selecção.
PPC = prova prática de conhecimentos.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam da acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma facul-
tada aos candidatos, sempre que solicitada, conforme estabelece a
alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

9 — À lista de candidatos admitidos e excluídos, bem como à lista
de classificação final do concurso aplicar-se-á o disposto nos arti-
gos 34.º, 38.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Jorge Manuel Neto Pardal, presidente da Junta.

Vogais efectivos:

José Gregório Sequeira Laginha, secretário da Junta, e José Arsénio
da Encarnação Ferreira, tesoureiro da Junta.

Vogais suplentes:

Maria Helena Correia da Encarnação Fernandes, assistente admi-
nistrativo principal, e Marília Cristina Branco Teodoro, assistente
administrativo principal.

10.1 — O presidente do júri do concurso será substituído, nas suas
faltas e impedimentos, pelo primeiro vogal efectivo.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão
ser formuladas mediante requerimento em folha de papel normali-
zado A4, dirigido ao presidente da Junta de Freguesia de Carvoeiro,
podendo ser entregue pessoalmente na secretaria desta Junta ou re-
metida pelo correio, mediante carta registada, com aviso de recep-
ção, expedida até ao termo do prazo fixado, para Freguesia de Car-
voeiro, Rua do Barranco, 74, 8400-508 Carvoeiro LGA, dele devendo
constar:

a) Identificação completa [(nome completo, filiação, naturalida-
de, estado civil, profissão, data de nascimento, número e data de
emissão e de validade do bilhete de identidade e serviço de identifica-
ção que o emitiu, número fiscal de contribuinte, morada, código pos-
tal e telefone, situação militar (se for caso disso)];

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Referência ao concurso a que se candidata com menção expres-

sa ao número e data do Diário da República em que este aviso for
publicado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem sus-
ceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem
motivo de preferência legal os quais só serão tidos em consideração
pelo júri desde que devidamente comprovados.

12 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Certificado autêntico ou autenticado das habilitações literárias
(ou autenticável pelos nossos serviços, mediante a apresentação do
original);

b) Fotocópia do bilhete de identidade e número de contribuinte;
c) Curriculum vitae, devidamente datado, assinado e documentado.

12.1 — A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas a)
e c) do n.º 12 deste aviso determinam a exclusão dos candidatos.

12.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.

12.3 — É dispensada a apresentação da documentação mencio-
nada nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, desde que o candidato declare, no requerimento,
sob o compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação
em que se encontra relativamente a cada uma delas, sob pena de
exclusão.

13 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo
disposto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de
25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administra-
ção local pelo 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 29/2001, de 3 de
Fevereiro.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiên-
cia tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece
sobre qualquer outra preferência.

Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento de
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapaci-
dade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata
de documentos comprovativos. Devem, ainda, mencionar as respec-
tivas capacidades de comunicação/expressão.

22 de Agosto de 2006. — O Presidente da Junta, Jorge Manuel
Neto Pardal. 1000304977




